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LEI NQ 125/91 

"Dispõe sobre a denominação em logradouro pÚbli 

co e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, E~ 

tado do Espírito Santo, FAZ saber que a Câmara 

Municipal Decreta e ele Sanciona a seguinte 

Lei: 

Artigo 12 - O Logradouro PÚblico atualmente denominado Ma 

jor, que tem início na rua SEBASTIÃO COELHO e término na rua PROJETA

DA, passa a chamr-se RUA PROTÁZIO ELIZEU. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do ~refeito Municipal de ~gua Doce do Norte, Es

tado do ~spÍrito Santo, em 18 de junho de 1991 . 

~E ARAUJO 

Prefeito Municipal. 


